
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício nº 1748/2023 – SL/CMC.
Cáceres – MT, 20 de dezembro de 2023.

A Sua Excelência a Senhora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, nº 119, Bairro Jardim Celeste
CEP: 78.210-906 | Cáceres-MT.

Ref.:     208/2023 ( )    733/2023 (1- ).Protocolo nº SAPL e Protocolo nº Doc  

Assunto:  Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei, de autoria do Vereador Flávio
Negação – UNIÃO BRASIL, conforme a Lei nº 2.138 de 18 de junho de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-la, dando cumprimento ao disposto no artigo 53
da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE
LEI Nº 016,  DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.  “Dispõe a realização do censo para
diagnóstico  de  crianças  e  jovens  com  transtornos  do  espectro  autista  (TEA)
Matriculados  nas  escolas  do  município  de  Cáceres-MT  e  dá  outras  providências.”
Aprovado nas Sessões Ordinária do dia 18 de dezembro de 2023, com emendas modificativas
nos Artigos 1º,  6º e 7º.

Atenciosamente,

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

_____________________________________________________________________________
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A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 L
A

U
D

O
 P

A
Z

 L
A

N
D

IM
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ca

ce
re

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
C

68
-B

5B
C

-0
9B

6-
A

C
F

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
C

68
-B

5B
C

-0
9B

6-
A

C
F

4



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROJETO DE LEI Nº 016, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

“Dispõe  a  realização  do  censo  para  diagnóstico  de
crianças  e  jovens  com  transtornos  do  espectro  autista
(TEA) Matriculados nas escolas do município de Cáceres-
MT e dá outras providências.” 

Autor(a): Vereador Flávio Negação

O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO,  tendo  em vista  as  prerrogativas  que  lhe  são  estabelecidas  pela  Lei  Orgânica
Municipal,  bem  como  o  seu  Regimento  Interno,  faz  saber  que  o  Plenário  deste  Poder
Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

Art. 1º As escolas públicas municipais e privadas do município de Cáceres, farão Censo de
Inclusão de Autistas, ficando obrigadas a informar ao Órgão competente indicado pelo Poder
Executivo Municipal, das crianças e jovens com transtorno do espectro autistas – TEA que
estejam matriculadas em seus estabelecimentos, com objetivo de alimentar o banco de dados
da referida Secretaria. 

Art. 2º Os objetivos do Censo de Inclusão de Autistas, são: 

I  – Identificar  a  quantidade e  o  perfil  sócio  econômico das  crianças  e  jovens  com TEA
autistas matriculados nas redes de ensino público e privados do município de Cáceres; 

II – Criar o mapeamento dos casos de crianças e jovens com TEA. 

III –  Identificar através do censo as crianças e jovens com TEA, que já se encontrem em
programas assistenciais do município, do estado ou Governo Federal. 

IV – Direcionar políticas públicas para o atendimento de pessoas com TEA. 

Art. 3º Para a consecução dos objetivos desta Lei, serão realizados Censos a cada dois anos
pelo Órgão competente indicado pelo Poder Executivo nas redes de ensino público e privado
para  a  obtenção  de  dados.  Como  o  grau  do  TEA,  a  quantificação,  a  qualificação  e  a
localização das pessoas com autismo. 

Art. 4º O primeiro Censo elaborado em decorrência desta lei, deverá ser realizado no ano
subsequente ao da publicação desta Lei, e os demais devem ser realizados a cada dois anos.
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Art.  5º Cabe  ao  Poder  Executivo  através  de  regulamentação  e  definir  e  editar  normas
complementares necessárias a execução da presente Lei. 

Art. 6º  As despesas decorrentes desta lei somente serão executadas pelo Poder Executivo
Municipal após à indicação de recursos suficientes nas leis orçamentárias (PPA/LDO/LOA),
para atendimento aos correspondentes encargos (arts. 129 e 130 da Lei Orgânica Municipal).

Art.  7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as demais
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 18 de dezembro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7C68-B5BC-09B6-ACF4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM (CPF 486.XXX.XXX-87) em 20/12/2023 12:29:43 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/7C68-B5BC-09B6-ACF4
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